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PAUTA DE JULGAMENTO  
SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO VIRTUAL 

 

SERÃO JULGADOS EM SESSÃO VIRTUAL PELA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO, COM INÍCIO EM 

16 DE MAIO DE 2025, ÀS 15:00 HORAS, E TÉRMINO AS 14:59 HORAS DO DIA 23 DE MAIO 

DE 2025, OS SEGUINTES PROCESSOS:  

  
Os senhores(as) advogados(as) que tiverem interesse em sustentar oralmente, deverão fazer as  

solicitações de ret irada de pauta da Sessão Virtual, mediante peticionamento 

eletrônico nos  autos em até 24 horas de antecedência do horário previsto para 

abertura da referida sessão, nos termos do art.  346, § 1º, RITJMA, bem como ainda,  

deverão requerer no site do TJMA através do link: http://www.tjma.jus.br/sustentacao-oral/tj para 

participar da sessão presencial ou videoconferência, ocasião em que deverão apresentar-se fazendo uso 

das vestes talares quando da prática do ato processual, mantendo o decoro no traje utilizado, conforme 

disposto no art. 338, § 1º deste Regimento Interno.  

 
1-AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 0827215-
25.2024.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, (OAB/MA 9.348-A) 
AGRAVADO: JUIZ DE DIREITO DO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 

RELATOR: DES. CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA 
 

PARECER MINISTERIAL: SEM PARECER 
 

-----------------------  
 
 

2-AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 0827004-
86.2024.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, (OAB/MA 9.348-A) 
AGRAVADO: JUIZ DE DIREITO DO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 

RELATOR: DES. CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA 
 

PARECER MINISTERIAL: SEM PARECER 
 

-----------------------  
 
 
 
 

http://www.tjma.jus.br/sustentacao-oral/tj
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3-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 0826921-
70.2024.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
 
EMBARGANTE: ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADOR: DR. ERLLS MARTINS CAVALCANTI 
EMBARGADO: GUILHERME AUGUSTO SILVA 

ADVOGADO: DR. GUILHERME AUGUSTO SILVA (OAB MA 9150) 
RELATOR: DES. CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA 

 
PARECER MINISTERIAL: SEM PARECER 

-----------------------  
 
4-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA  Nº  0813079-
57.2023.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
 
EMBARGANTE: ELAINE DOBES VIEIRA E ERIVAN ALMEIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: DR. THIAGO BRHANNER GARCÊS COSTA – (OAB/MA Nº 8.546) 
EMBARGADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DE CONCURSO JUIZ SUBSTITUTO TJMA E DIRETOR-GERAL DO 
CEBRASPE 

ADVOGADO: DR. DANIEL BARBOSA SANTOS – (OAB/DF Nº 13.147) 
RELATOR: DES. ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO 
 
PARECER MINISTERIAL: SEM PARECER 

 
-----------------------  

 
5-MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0829252-25.2024.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: SYLVIO CADEMARTORI NETO 
ADVOGADO: DR. SYLVIA MARIA BORTOLOTTO CADEMARTORI  (OAB/MA 123052) 
IMPETRADO: JUIZ TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTANHEDE 
LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADOR: DR. HELKER DE CASTRO FEITOSA 
RELATOR: DES. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR 
 
PARECER MINISTERIAL: “(…) Diante do exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça Cível 
pela CONCESSÃO DA SEGURANÇA, para reconhecer a tempestividade do recurso de apelação 
interposto nos autos da Ação de Arbitramento de Honorários nº 0800465-42.2021.8.10.0080, 
determinando-se o regular processamento do apelo, em razão da manifesta configuração de justa 
causa para a prorrogação do prazo recursal. São Luís/MA, data do sistema. Assinado 
eletronicamente. Paulo Silvestre Avelar Silva Procurador de Justiça.” 

 
-----------------------  
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6-MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0803253-70.2024.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: DAVI NEVES DA SILVA, REPRESENTADO PELA SUA CURADORA 

ESPECIAL, SILVANIA DE JESUS NEVES DA SILVA 

DEFENSOR PÚBLICO: DRA. KAMILA BARBOSA E SILVA DAMASCENO 

IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA SEAP - (SR. 
MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA) 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADOR: DRA. MARIA DE FÁTIMA LEONOR CAVALCANTE 
RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF 

 
PARECER MINISTERIAL: “(…) Ante o exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça Cível 
pelo CONHECIMENTO e DENEGAÇÃO da segurança pleiteada. São Luís – MA, (datado e assinado 
eletronicamente no PJE). SELENE COELHO DE LACERDA Procuradora de Justiça respondendo.” 

-----------------------   
 

7-MANDADO DE SEGURANÇA Nº  0818557-12.2024.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: FABIO BRUNO COMPASSO BRITO 
ADVOGADOS: Dr. LANA VALERIA DA CONCEICAO RODRIGUES - OABMA 22814-A, 

NICKOLLAS BECKMAN OLIVEIRA LOPES SILVA - OABMA 23305-A 
IMPETRADO: INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, PROJETOS E 

ASSISTENCIA SOCIAL 
ADVOGADO: NILO SERGIO AMARO FILHO - (OABMG 135819-A) 
LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADORA: Dra. GIOVANNA WAIN SAN LAU 
RELATOR: DES. KLEBER COSTA CARVALHO 

 
PARECER MINISTERIAL: “(…) À vista do exposto, manifesta-se o Ministério Público pela 
denegação da segurança pleiteada. São Luís/MA, 18 de março de 2025. Terezinha de Jesus 
Anchieta Guerreiro Procuradora de Justiça.”  

-----------------------   
 

8-MANDADO DE SEGURANÇA Nº  0830676-05.2024.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: GUILHERME AUGUSTO SILVA 

ADVOGADOS: Dr. GUILHERME AUGUSTO SILVA - (OABMA 9150-A ) 
IMPETRADO: JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA GESTOR DA COORDENADORIA DO 

PRECATÓRIO, 
LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 

RELATOR: DES. KLEBER COSTA CARVALHO 

 
PARECER MINISTERIAL: “(…) Ante o exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça Cível 
pela CONCESSÃO da segurança pleiteada, para excluir a retenção de imposto de renda sobre os 
honorários advocatícios contratuais destacados no precatório n.º 00133-62.2018.8.10.0000 São 
Luís, 20 de março de 2025. Rita de Cássia Maia Baptista - Procuradora de Justiça – 
(respondendo).”  
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-----------------------   
9-MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0830659-66.2024.8.10.0000  –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: GUILHERME AUGUSTO SILVA 

ADVOGADOS: Dr. GUILHERME AUGUSTO SILVA - (OABMA 9150-A ) 
IMPETRADO: JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA GESTOR DA COORDENADORIA DO 

PRECATÓRIO, 
LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 

RELATOR: DES. KLEBER COSTA CARVALHO 

 
PARECER MINISTERIAL: “(…) Considerando, finalmente, que o ato contra 
o qual se bate a impetração sob análise, salvo melhor juízo, 
fere, sim, direito líquido e certo do impetrante, uma vez que, 
conforme entendimento do STJ, “(…) não é cabível a retenção do imposto de renda sobre os 
honorários contratuais”, propomos, pois, sem mais digressões, a concessão da ordem rogada, 
confirmando os precisos termos da liminar já deferida por Vossa Excelência. Eis a nossa 
proposição. São Luís, 09 de Abril de 2025. JOSÉ ANTONIO OLIVEIRA BENTS. Procurador de 
Justiça.” 

 
---------------------   

 
10-MANDADO DE SEGURANÇA Nº  0827811-09.2024.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: MATHEUS CAINÃ CORDEIRO DE BRITO 

ADVOGADOS: Dr. MATHEUS CAINÃ CORDEIRO DE BRITO - (OAB/MA 23.089) 
IMPETRADO: GLAUCE RIBEIRO DA SILVA - JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE 

VITÓRIA DO MEARIM 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 

RELATOR: DES. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR 
 

PARECER MINISTERIAL: “(…) Portanto,  manifesta-se o Ministério Público pela 
confirmação da liminar deferida e a concessão da segurança pleiteada.  São Luís – 
MA, data do sistema. Terezinha de Jesus Anchieta Guerreiro Procuradora de 
Justiça.”  

-----------------------   
 

11-MANDADO DE SEGURANÇA Nº  0817832-23.2024.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: OTHELINO NOVA ALVES NETO 

ADVOGADOS: Dra. SÂMARA SANTOS NOLETO QUIRINO – (OAB/MA 20.050) 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADOR: EDUARDO LUIZ DE PAULA LEITE 
RELATOR: DES. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR 
 

PARECER MINISTERIAL: “(…) Ante o exposto, esta Procuradora de Justiça manifesta-se pela 
CONCESSÃO DA SEGURANÇA, confirmando-se os termos da decisão liminar exarada. São 
Luís/MA, data do sistema. Assinado eletronicamente. Paulo Silvestre Avelar Silva Procurador de 
Justiça.” 
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-----------------------   

 
 

12-MANDADO DE SEGURANÇA Nº  0828031-07.2024.8.10.0000  –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: PABLO RYAN PINTO DE ARAUJO 

DEFENSORIA: Dra. DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADOR: CARLOS SANTANA LOPES 
RELATOR: DES. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR 

 
PARECER MINISTERIAL : “(…) Ante o exposto, pela denegação da segurança. São 

Luís, data do sistema e assinatura eletrônica Marco Antonio Guerreiro Procurador de 

Justiça.”  
 

-----------------------   
 

 
13-MANDADO DE SEGURANÇA Nº  0824508-84.2024.8.10.0000  –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: CRISTIANE ROSÁLIA BARBOSA RODRIGUES 

ADVOGADO: DRA. RUTH SILVA SÁ (OAB/MA 24.450) 
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BARREIRINHAS/MA 

RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF 
 

PARECER MINISTERIAL: “(…) Ante o exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça pela 
CONCESSÃO DA SEGURANÇA pleiteada para reconhecer a nulidade da citação e os atos dela 
decorrentes. São Luís-MA, assinado eletronicamente. Data do sistema. Paulo Silvestre Avelar 
Silva Procurador de Justiça.”  

-----------------------   
 

14-MANDADO DE SEGURANÇA Nº  0827230-91.2024.8.10.0000  –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: EDER HENRIQUE COSTA CORREA 

ADVOGADO: DR. FERNANDO MURILO OLIVEIRA SOEIRO (OAB/MA 13.355) 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 
PROCURADOR: CARLOS SANTANA LOPES 
RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF 

 
PARECER MINISTERIAL: “(…) Ante o exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça Cível 
pelo CONHECIMENTO e CONCESSÃO da segurança pleiteada. São Luís – MA, (datado e assinado 
eletronicamente no PJE). SELENE COELHO DE LACERDA Procuradora de Justiça respondendo  
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-----------------------   
 

 
 
15-MANDADO DE SEGURANÇA Nº   0800736-58.2025.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: MELQUISEDEC GOMES REIS 

ADVOGADO: DR. THALES BRANDÃO FEITOSA DE SOUSA (OAB/MA 14.462) E 
OUTROS 

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO 
DO MARANHÃO – SEAD/MA, O SR. GUILBERTH MARINHO GARCÊS 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 
PROCURADOR: MILLA PAIXÃO PAIVA 
RELATOR: DES. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO 
 

PARECER MINISTERIAL: “(…) Ante o exposto, manifesta-se esta Procuradoria de Justiça Cível 
pelo CONHECIMENTO e CONCESSÃO da segurança pleiteada, para que seja efetivada a 
implantação da Progressão por Qualificação Profissional. São Luís – MA, (datado e assinado 
eletronicamente no PJE). SELENE COELHO DE LACERDA - Procuradora de Justiça respondendo.”  

-----------------------   
 

16-MANDADO DE SEGURANÇA Nº  0825256-19.2024.8.10.0000  –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: PATRICIA RAPOSO COSTA DE MELO 

ADVOGADO: DR. THALES BRANDAO FEITOSA DE SOUSA - OAB MA14462-A 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO/SEAD 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 
PROCURADOR: RICARDO GAMA PESTANA 
RELATORA: DES. ANGELA MARIA MORAES SALAZAR 
 

PARECER MINISTERIAL: “(…) Ao exposto, pela parcial concessão da segurança. São Luís, data 
do sistema e assinatura eletrônica. Marco Antonio Guerreiro Procurador de Justiça .”  

 
-----------------------   

 
17-MANDADO DE SEGURANÇA Nº  0814508-25.2024.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: DANIEL MENEZES LIMA 

ADVOGADO: DR. VITOR RANIERI ARAÚJO DE OLIVEIRA (OAB/MA 24.398) 

IMPETRADO: SECRETÁRIO ESTADUAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MARANHÃO (SEGEP) 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 
PROCURADOR: RICARDO GAMA PESTANA 
RELATOR: DES. CLEONES SEABRA CARVALHO CUNHA 

 
PARECER MINISTERIAL: “(...) Ante todo o exposto, manifesta-se o Parquet de 2º grau no sentido 
de que a irresignação aviada seja julgada com a apreciação do seu mérito, sobre o qual deixa de 
opinar por não incidir, na espécie, qualquer das situações previstas no 1781 do Código de 
Processo Civil que obrigam a intervenção ministerial. São Luís (MA), 17 de setembro de 2024. 
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José Ribamar Sanches Prazeres Procurador de Justiça Respondendo pela 20ª Procuradoria de 
Justiça Cível .” 

---------------------------------- 
 

18-MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0824082-72.2024.8.10.0000  –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: HELIO DEANGILLYS NERIS DOS ANJOS 

ADVOGADO: CARLOS ALBERTO MENDES RODRIGUES SEGUNDO - (OABMA 11202-
A), ISAAC NILSON FONSECA DIAS - (OABMA 17167-A) 

IMPETRADO: SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 
PROCURADOR: CARLOS SANTANA LOPES 
RELATOR: DES. KLEBER COSTA CARVALHO 

 
PARECER MINISTERIAL: SEM PARECER 

 
--------------------------------------- 

 
19-MANDADO DE SEGURANÇA Nº  0801325-50.2025.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: GELSON FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: THALES BRANDÃO FEITOSA DE SOUSA - (OAB/MA 14.462) 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 
PROCURADORA: MILLA PAIXÃO PAIVA 
RELATOR: DES. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR 
 
PARECER MINISTERIAL: “(…) Ao exposto, pela concessão da segurança. São Luís, data do 
sistema e assinatura eletrônica. Marco Antonio Guerreiro Procurador de Justiça .” 

 
----------------------------------------- 

 
20-MANDADO DE SEGURANÇA Nº  0830558-29.2024.8.10.0000 –  SÃO LUÍS  
IMPETRANTE: GUILHERME AUGUSTO SILVA 

ADVOGADO: GUILHERME AUGUSTO SILVA - (OAB/MA 9150) 
IMPETRADO: JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA - GESTOR DA COORDENADORIA DE 

PRECATÓRIOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHÃO 
PROCURADORA: ALEXANDRE CAVALCANTI PEREIRA 
RELATOR: DES. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR 
 

PARECER MINISTERIAL:  “(…) Ao exposto, pela concessão da segurança. São Luís, data do 
sistema e assinatura eletrônica. Marco Antonio Guerreiro Procurador de Justiça.”  

------------------------------- 
 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA", em São Luís, 05 de maio de 2025                                            
 Des. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO     

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO  


